
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

Pregão Eletrônico SRP nº 90003/2026 
Processo Administrativo nº 15722/2025 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação apresentada pela advogada Miriam Athie foi protocolada dentro do prazo 
previsto no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, motivo pelo qual é conhecida. 

Todavia, conforme será demonstrado a seguir, as alegações não merecem prosperar, uma vez 
que o edital, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) e o Termo de Referência (TR) foram elaborados em estrita observância à legislação 
vigente, contendo justificativa técnica adequada para a modelagem da contratação. 

 

II – DO MÉRITO 

A impugnação concentra-se essencialmente na alegação de que a contratação estruturada em 
lote único violaria o princípio do parcelamento previsto no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, 
supostamente restringindo a competitividade. 

Não assiste razão à impugnante. 

 

1. DO PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

De fato, o art. 40 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o planejamento da contratação deve 
considerar o parcelamento do objeto quando técnica e economicamente viável. 

Entretanto, a própria legislação admite exceção à regra, conforme dispõe o §3º do referido 
artigo: 

“O parcelamento não será adotado quando a divisão do objeto comprometer a economia de 
escala, a eficiência do contrato ou a integridade do objeto.” 

Portanto, o parcelamento não constitui regra absoluta, devendo a Administração avaliar, caso 
a caso, se a divisão do objeto atende ao interesse público. 

No presente caso, a modelagem adotada foi devidamente analisada na fase preparatória da 
contratação, especialmente no Estudo Técnico Preliminar, conforme exigido pelo art. 18 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
 
 



2. DA NATUREZA INTEGRADA DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

O objeto da licitação consiste na contratação de solução integrada de gestão pública, 
contemplando diversos módulos interdependentes, tais como: 

• contabilidade pública 
• execução orçamentária e financeira 
• folha de pagamento 
• gestão tributária 
• patrimônio 
• almoxarifado 
• planejamento governamental 
• assistência social 
• obras públicas 
• transparência pública 
• business intelligence 

Tais módulos operam sobre base única de dados, formando um ecossistema tecnológico 
integrado. 

A fragmentação da contratação em múltiplos fornecedores poderia gerar diversos riscos 
operacionais, dentre os quais: 

• inconsistência e duplicidade de dados 
• perda de integridade referencial entre módulos 
• dificuldades de interoperabilidade entre sistemas distintos 
• conflitos de responsabilidade técnica entre fornecedores 
• aumento da complexidade na manutenção da solução 
• maior risco de falhas sistêmicas 

Nesse contexto, a contratação de solução integrada não representa restrição à 
competitividade, mas sim medida necessária para garantir a estabilidade, segurança e 
eficiência da infraestrutura tecnológica da Administração Pública. 

 

3. DA IMPLEMENTAÇÃO DO PADRÃO SIAFIC 

Outro aspecto fundamental diz respeito ao cumprimento das exigências do Decreto Federal nº 
10.540/2020, que instituiu o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC). 

O referido decreto determina que os entes federativos adotem sistema único e integrado, capaz 
de garantir a consolidação e uniformização das informações fiscais e contábeis. 

No caso do Município de Santa Luzia, a solução deverá atender simultaneamente: 

• a Prefeitura Municipal 
• a Câmara Municipal 
• o Instituto de Previdência Municipal (IMPAS) 



Essas entidades possuem autonomia administrativa e orçamentária, porém devem observar os 
padrões de integração e padronização de informações estabelecidos pelo SIAFIC. 

Assim, a adoção de plataforma única integrada constitui medida necessária para assegurar: 

• padronização de dados fiscais 
• interoperabilidade sistêmica 
• integridade das informações contábeis 
• confiabilidade das prestações de contas 
• conformidade com os órgãos de controle externo 

 

4. DA INSUFICIÊNCIA DO ARGUMENTO DE INTEGRAÇÃO VIA APIS 

A impugnante sustenta que a integração entre sistemas de diferentes fornecedores poderia 
ocorrer por meio de APIs ou webservices. 

Todavia, tal argumento não elimina os riscos inerentes à fragmentação da solução, uma vez 
que: 

• integrações entre múltiplos fornecedores aumentam a complexidade da gestão 
tecnológica; 

• eventuais falhas de integração dificultam a identificação do responsável técnico; 
• divergências de atualização entre sistemas podem gerar inconsistências operacionais; 
• a manutenção da interoperabilidade passa a depender de múltiplos contratos. 

Portanto, embora tecnicamente possível, a integração via APIs não substitui as vantagens 
operacionais de uma plataforma integrada nativa, especialmente em ambientes críticos de 
gestão pública. 

 

5. DA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece que o parcelamento do objeto não 
é obrigatório quando houver justificativa técnica adequada. 

Nesse sentido, o TCU já decidiu que: 

“A adjudicação por lote único é admitida quando houver justificativa técnica que demonstre que 
a divisão do objeto pode comprometer a eficiência da contratação ou a integridade da solução.” 

(ACÓRDÃO nº 1214/2013 – Plenário – TCU) 

Assim, desde que devidamente motivada, a contratação em lote único não configura restrição 
indevida à competitividade. 

 
 



6. DA INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

A alegação de que a estruturação em lote único restringiria o universo de licitantes não procede. 

O mercado nacional de soluções de gestão pública conta com diversos fornecedores capazes de 
oferecer plataformas integradas completas, sendo prática comum no setor a disponibilização 
de sistemas modulares integrados. 

Portanto, o modelo adotado não inviabiliza a participação de empresas aptas, tampouco 
impede a ampla concorrência. 

 

7. DA ALEGADA INCLUSÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE CEMITÉRIOS 

A impugnante menciona, em sua manifestação, a suposta inclusão de “Sistema de Gestão de 
Cemitérios” no escopo da solução licitada, utilizando tal argumento para sustentar a alegação 
de heterogeneidade do objeto. 

Todavia, tal afirmação não corresponde ao conteúdo do Edital, do Estudo Técnico Preliminar ou 
do Termo de Referência. 

A análise dos documentos que compõem a fase preparatória da contratação demonstra que não 
há previsão de módulo de gestão de cemitérios entre os sistemas objeto da licitação, 
inexistindo tal funcionalidade na relação de módulos licitados. 

Assim, a alegação apresentada não encontra respaldo nos documentos que regem o certame, 
razão pela qual não procede. 

 

III – CONCLUSÃO 

Após análise integral da impugnação apresentada, conclui-se que não foram demonstradas 
irregularidades capazes de comprometer a legalidade do procedimento licitatório, tampouco 
restou evidenciado qualquer prejuízo concreto à competitividade ou à isonomia entre os 
licitantes. 

Os documentos que compõem a fase preparatória da contratação: 

• Documento de Formalização da Demanda – DFD 
• Estudo Técnico Preliminar – ETP 
• Termo de Referência – TR 
• Edital 

foram elaborados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da 
legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e competitividade. 

Ressalta-se, ainda, que a definição da modelagem da contratação decorre de decisão técnica 
fundamentada na fase preparatória do certame, inserida no âmbito da discricionariedade 



administrativa da Administração Pública para escolha da solução mais adequada ao interesse 
público, não cabendo substituição desse juízo técnico por pretensões particulares de licitantes. 
 

IV – DECISÃO 

Diante do exposto: 

CONHEÇO da impugnação, por tempestiva, e no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-
se integralmente o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90003/2026. 

 

Santa Luzia/MG, 5 de março de 2026. 

 

 

Leandro Luiz Santos 
Secretário Municipal de Planejamento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 




















